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Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI Nº , de 2022

(Do Sr. Francisco Jr)

Dispõe  sobre  a  vedação  em  todo

território nacional, da suspensão do

fornecimento de energia elétrica, por

inadimplemento,  de  pessoas  de

baixa  renda,  usuárias de

equipamentos  de  autonomia

limitada, vitais à preservação da vida

humana e  dependentes  de  energia

elétrica,  desde  que  fornecidos  pelo

Sistema Único de Saúde – SUS.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º - A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que institui a

Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  –  ANEEL  e  disciplina  o  regime  das

concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras providências,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 17-A:

“Art. 17-A. É vedada, em todo território nacional, a suspensão do

fornecimento de energia  elétrica,  por  inadimplemento,  de  pessoas de baixa

renda,  usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação

da vida humana e dependentes de energia elétrica, desde que fornecidos pelo

Sistema Único de Saúde – SUS.

Parágrafo  único.  A  vedação  de  que  trata  o  caput,  será  para

unidades  familiares  que  se  encontrem  em  situação  de  pobreza  e  extrema
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 Câmara dos Deputados

pobreza,  ou  estejam  enquadradas  nos  programas  de  tarifas  sociais  das

empresas ou das concessionárias de energia elétrica.”

Art. 2º - Para obter o benefício de que trata esta lei, o interessado

deverá preencher requerimento próprio junto ao Centro de Assistência Social -

CRAS, instruindo-o com laudo médico que comprove a condição do paciente.

Art. 3º - A condição do paciente deve ser constatata por órgão de

Assistência  Social  e  comunicada  às  concessionárias  e  permissionárias  no

prazo improrrogável de 5 dias úteis.

Parágrafo único - As concessionárias e permissionárias, uma vez

comunicadas pelo orgão de Assistência Social, deverão cadastrar a unidade de

consumo do paciente e adotar as medidas necessária para evitar a suspensão

do fornecimento de energia elétrica, por inadimplemento.

Art.  4º -  A vedação à suspensão do fornecimento não impede

demais medidas admitidas pela legislação para a cobranças dos débitos,  a

partir do vencimento.

Art.  5º  -   A  inobservância  pelas  concessionárias  ou

permissionárias da vedação de que trata esta lei,  acarretará multa diária no

valor de  R$ 1.000,00 pelo período que perdurar a suspensão do fornecimento

de energia elétrica;

§ 1º -  Em caso de reincidência da suspensão do fornecimento de

energia elétrica, a multa prevista no caput deste artigo deverá ser aplicada em
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 Câmara dos Deputados

dobro.

§ 2º - As sanções impostas por esta lei, não prejudicam as demais

previstas no parágrafo único, art. 22 do Código de Defesa do Consumidor.

Art.  6º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposiçoes em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  determina  que  a  vedação,  em  todo

território  nacional,  da  suspensão  do  fornecimento  de  energia  elétrica,  por

inadimplemento,  de  pessoas de baixa  renda,  usuárias  de equipamentos de

autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de

energia elétrica, desde que fornecidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS.

O Código de Defesa do Consumidor estabelece que os órgãos

públicos, por si ou por suas empresas concessionários, permissionárias ou sob

qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços

adequados, eficientes, seguros e,quando essenciais, contínuos. 

Ressalte-se,  todavia,  que a  continuidade dos serviços  públicos

não significa que o usuário inadimplente tenha o direito de continuar a receber

a  prestação  indefinidamente,  em  detrimento  dos  demais  consumidores,

adimplentes com suas obrigações. 

Com  efeito,  não  obstante  a  essencialidade  dos  serviços  de
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 Câmara dos Deputados

energia elétrica, não significa que devem ser prestados de forma gratuita, tendo

em vista que a continuidade estabelecida no art. 22 do Código de Defesa do

Consumidor exige a contraprestação de consumidor.

Ademais, é lícito à concessionária interromper o fornecimento do

serviço, após aviso prévio, em decorrência da inadimplência do consumidor,

porém não há dúvida de que a vida humana deve ser assegurada de forma

integral  e  prioritária,  sobrepondo-se ao direito  dos credores,  que buscam o

pagamento das faturas vencidas. Para tanto, existem outras vias para cobrança

dos valores devidos, não sendo possível  a suspensão do fornecimento dos

serviços essenciais, ainda que diante do inadimplemento de faturas atuais, já

que o fornecimento é imprescindível para garantir o direito à saúde e à vida.

Nessa  direção,  embora  reconhecida  a  possibilidade  de

interrupção  da  prestação  de  serviços  públicos  essenciais  no  caso  de

inadimplência do usuário, a preservação dos direitos fundamentais à saúde e à

vida da parte cuja sobrevivência depende do fornecimento de energia elétrica

impõe a mitigação das regras de suspensão do serviço prestado.

Pelo  exposto,  por  trata-se  de  matéria  relevante  e  meritória,

contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em           de                           de 2022. 

Deputado FRANCISCO JR.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 
...................................................................................................................................................................................  

 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica 

a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra 

prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao 

Poder Executivo Estadual.  

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 

energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 

responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 

faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 

consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 

mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à 

compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio 

da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - 

CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA e à 

Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de 

mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, 

respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.438, de 26/4/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 

permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.  
...................................................................................................................................... ............................................. 

................................................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-norma-pl.html
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 
................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 
................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 

serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 

causados, na forma prevista neste código.  

 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação 

dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade.  
................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................................... 
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